
Você pode ser beneficiado se atender a todos os critérios abaixo: 
✔ Ser natural de Santa Catarina ou morar no Estado há pelo menos 5 anos 
(contados antes da data de ingresso no curso); 
✔ Estar cursando a primeira graduação financiada pelo programa Universidade 
Gratuita ou pelo FUMDESC; 
✔ Ter renda familiar bruta mensal por pessoa inferior a 4 salários-mínimos 
nacionais; 
✔ Ser hipossuficiente, segundo o Índice de Carência (IC), observados os 
seguintes critérios: 
a) renda familiar bruta mensal; 
b) bens do grupo familiar; e 
c) número de pessoas do grupo familiar; 
✔ Preferencialmente, ter estudado o ensino médio ou equivalente de escolas 
nas redes públicas de ensino catarinenses ou em instituições privadas 
catarinenses, com bolsa integral ou parcial durante todo o ensino médio. 

 
INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA UNIVERSIDADE

GRATUITA SEMESTRE 2026/2

Guia Prático para sua Inscrição 

 Faça sua inscrição online 
1. Realize a inscrição no site do programa: 

https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/iesinscricaoinicial.aspx 

 

Atenção: A aptidão no processo seletivo não assegura a vaga no curso 
pretendido, especialmente nos casos de candidatos não matriculados. 

✅ 

 Etapas da Inscrição 

Quem pode participar? 

✅

Atenção: Todas as inscrições serão realizadas pelo gov.br.
Certifique-se de ter acesso à plataforma. 

1

https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/iesinscricaoinicial.aspx
https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/iesinscricaoinicial.aspx


 
Insira a documentação solicitada no link: 
https://bolsas.uniarp.edu.br/UniversidadeGratuita/InscricaoUG.aspx (acesso
com usuário e senha do portal do aluno) 
 

2. 

Documento em formato PDF, que será gerado após a inscrição realizada no sistema
do governo. Deverá ser anexado no site da Uniarp (link acima) junto com toda a
documentação solicitada (mais instruções abaixo). 

Atenção: Acompanhe no e-mail a notificação para as correções dos 
documentos realizadas pela Comissão de Análise. 

 

 
Todos os documentos devem estar legíveis, atualizados, em formato digital e com 

assinatura eletrônica válida, quando aplicável. 

Documentos obrigatórios

1. Cadastro Universidade Gratuita *obrigatório 
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O que é renda bruta familiar?
É a soma de todos os rendimentos mensais (sem descontos) das pessoas que fazem parte do
seu grupo familiar.
👉 Ou seja: tudo que entra de dinheiro na casa, antes de qualquer desconto.

1.1. Como calcular a renda bruta familiar 
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Quem faz parte do grupo familiar?
Considere todas as pessoas que:
✔ Moram na mesma residência;
✔ Compartilham despesas.
Exemplos:
-Pais e filhos;
-Casal (com ou sem casamento formal);
-Outros familiares que residem juntos (ver edital).

O que deve ser incluído na renda?
Você deve somar todos os rendimentos mensais brutos, como:
✔ Salários (com horas extras e comissões, se houver);
✔ Aposentadoria ou pensão;
✔ Pensão alimentícia;
✔ Benefícios sociais;
✔ Vale alimentação (até mesmo os não registrados no holerite/folha de pagamento);
✔ Vale transporte;
✔ Renda de trabalho informal (bicos, autônomo);
✔ Aluguel recebido;
✔ Pró-labore/Faturamento/Renda mensal;
✔Outros não especificados.

👉 Use sempre o valor BRUTO (sem descontos de INSS, imposto, etc.)



 1.2. Como calcular a renda mensal bruta proveniente de atividade rural 
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1. Obtenha uma declaração do movimento econômico da atividade rural (agricultura,
pecuária etc.) referente aos últimos 12 meses. Esse documento deve ser emitido pela
prefeitura ou pela Fazenda Estadual. 
 
2. Calcule a Renda Mensal bruta (RM) pela fórmula:
 RM= Total do movimento econômico nos últimos 12 meses × 20% / 12 meses
 Exemplo: se você teve R$ 60.000 no ano, então RM = (60.000 × 0,20) ÷ 12 = R$ 1.000 por
mês.
 
3. Anexe os comprovantes necessários (ITR, contrato de arrendamento, cadastro de
animais se houver pecuária) junto à declaração da prefeitura/FAZENDA e preencha no
sistema UG. 
 
4. Esse valor será somado à renda de outros membros da família para calcular se a renda
bruta familiar é de até 4 salários mínimos.

 PASSO A PASSO PARA CALCULAR
PASSO 1 – Liste todas as pessoas da família. Exemplo: Pai, mãe, você.
PASSO 2 – Anote a renda bruta de cada pessoa. Exemplo: Pai - R$ 2.500,00, mãe - R$ 1.500,00,
você - R$ 1.000,00.
PASSO 3 – Some todas as rendas: Cálculo: 2.500 + 1.500 + 1.000 = R$ 5.000,00

RESULTADO FINAL
Sua RENDA BRUTA FAMILIAR TOTAL é: R$ 5.000,00
📌 O sistema do Programa Universidade Gratuita fará automaticamente o cálculo por pessoa
(per capita).

⚠️ DICAS IMPORTANTES
🔸 Nunca desconte valores (INSS, imposto de renda, etc.);
🔸 Inclua todas as fontes de renda, mesmo informais;
🔸 Se a renda variar, utilize a média dos últimos 06 meses;
🔸 Declare as informações com total veracidade.

🚨 ATENÇÃO
Informações incorretas podem gerar:
❌ Indeferimento da inscrição;
❌ Cancelamento da bolsa;
❌ Devolução de valores recebidos.



 
Certidão de nascimento apenas do acadêmico nesse item. 

 

3. Certidão de nascimento *obrigatório

 
Documento de identidade (frente e verso) ou RG e CPF; Certidão de
nascimento (menores de 12 anos sem identidade); Comprovar vínculos
(apenas quando aplicável): certidões de casamento, união estável,
separação, óbito, tutela etc. 

2. Documentos de Identificação do grupo familiar (inclusive do 
estudante) *obrigatório

•
•
• 

Segue modelo de identificação

Modelo
 Certidão de
Nascimento

Modelo
 Certidão de
Casamento.

a) Certidão de nascimento atualizada, contendo a naturalidade catarinense;
b) Certidão de casamento, constando a naturalidade catarinense do estudante; 
c) Carteira de Identidade (RG) que indique a naturalidade no Estado de Santa Catarina. 

 Se não natural de SC: Apresentar documentação que comprove a residência 
ininterrupta do estudante, no território catarinense. São aceitos os seguintes 
documentos, isoladamente ou em combinação: 

4.Comprovação de Residência dos últimos 5 anos em SC/
 Naturalidade *obrigatório 
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Histórico apenas do acadêmico que está concorrendo à bolsa: 
• Histórico completo do ensino médio, precisa ser completo e assinado; •
Caso tenha estudado em escola particular com bolsa, anexe o comprovante. 

 
a) Faturas de consumo (energia elétrica, água, gás ou telefone) emitidas em 
nome do estudante ou de membro do grupo familiar residente no mesmo 
endereço; OU 
b) Histórico escolar de instituição de ensino localizada em Santa Catarina, 
referente ao Ensino Fundamental ou Médio, emitido nos últimos cinco anos (para 
cidades fronteiriças com outros Estados, este documento isolado não pode ser 
utilizado para fins de comprovação); OU 
c) Contratos de trabalho registrados na Carteira de Trabalho Digital (CTPS 
Digital) que indiquem vínculos empregatícios em estabelecimentos localizados 
em Santa Catarina (para cidades fronteiriças com outros Estados, este documento 
isolado não pode ser utilizado para fins de comprovação); OU 
d) Recibos de Declaração de Imposto de Renda (IRPF) do estudante ou de seu 
responsável legal, contendo endereço em Santa Catarina, relativos aos últimos 
cinco exercícios; OU 
e) Declaração de acompanhamento ou cadastro ativo em Unidade Básica de 
Saúde (UBS) ou Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), emitida por 
órgão público municipal, comprovando vínculo contínuo com serviços públicos 
locais nos últimos cinco anos; 
❌ Não aceitamos declarações de residência. 

5. Histórico Escolar - Somente do acadêmico *obrigatório

Histórico
Escolar  
do ensino
médio
completo

Histórico
Escolar  
do EJA
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Declaração de recebimento de Bolsa Integral/Parcial, em caso de acadêmico ter cursado
Ensino Médio em escola particular, deve anexar declaração assinada da 

6. Declaração de recebimento de bolsa 

escola, nesse item. 

Diploma de Curso Superior, somente se o acadêmico possuir curso superior. 
7. Diploma de Curso Superior 

Declaração autodeclaratória, assinada digitalmente pelo próprio estudante, informando que
não cursou graduação anterior financiada com recursos do Programa Universidade Gratuita
ou do FUMDESC, emitida durante o processo de inscrição. 

8. Declaração de Não Utilização de Recursos Públicos em Outra 
Graduação *obrigatório 

Modelo da
Declaração
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 Atenção: 
https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/legislacao/portarias-legislacao

Modelos de declaração exigidos para inscrição na Bolsa:

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/legislacao/portarias-legislacao


 
Enviar a declaração completa (todas as páginas) de IRPF (2026– ano calendário
2025) ou, se isento, preencher a declaração disponibilizada pelo Setor de Bolsas, com
assinatura reconhecida via Gov.br ou cartório. Obrigatório para todos os membros do
grupo familiar maiores de 16 anos. 

Disponível no portal do aluno: acessa o Portal educacional - Relatórios-
Requerimento de matrícula (Simples Conferência). O login e senha para acessar o
Portal educacional está disponível em seu contrato de matrícula. O contrato é enviado
para seu e-mail após a matrícula, caso não possua, pode solicitá-lo através do
whatsapp https://wa.me/554935616201. 

9. Comprovante de matrícula de 2026/2 

10.Declaração do Imposto deRenda  *obrigatório

Declaração do
Imposto de

Renda 
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Conferir o Exercício e Ano
Calendário que deve ser
de 2026/2025

PRINT DA TELA CONSULTA
RESTITUIÇÃO IRPF

 

 

Caso algum membro do grupo familiar responda como pessoa jurídica, deve
anexar declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) mais recente. 

11.Declaração do Imposto de  Renda Pessoa Jurídica

RECIBO DE ENTREGA 

EXERCÍCIO 2026 CALENDÁRIO 2025

restituicao.receita.fazenda.gov.br
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Esta folha possui horas extras e
periculosidade, e portanto
caracteriza-se como renda

variável, é necessário apresentar
as 6 últimos folhas

Atenção: O valor da renda a ser informado é a RENDA
BRUTA, sem os descontos em folha de pagamento. Valor

que consta em TOTAL DE VENCIMENTOS.

12. Comprovante da Renda Familiar ou Desemprego *obrigatório

 

Assalariado ou Jovem aprendiz 
• 3 últimas folhas de pagamento para renda fixa ou, dos últimos 6 meses 
para renda variável (ex.: inclui horas extras, gratificações, etc); 
• 

• Extrato de cartão alimentação ou Declaração da empresa, quando o 
benefício não constar na folha de pagamento. Na ausência de ambos, 
apresentar declaração de renda (modelo disponibilizado pela SED). 

Observar se
a folha

está
atualizada.

Carteira de trabalho digital ou contrato de trabalho, para casos de 
admitidos há 90 dias ou menos; 

Para calcular a média da renda, se
renda fixa somar os 3 últimos

salários recebidos e dividir por 3, se
renda variável somar os 6 últimos

salários e dividir por 6 (anexar
documentação comprobatória)
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Observar se o mês da
competência está

atualizado. 

Aposentado/Pensionista 
• Extrato de pagamento de benefício previdenciário (INSS ou outros fundos 
de previdência federais, estaduais ou municipais), emitido por plataforma 
oficial, referente ao último mês; e/ou 
• Comprovante de pagamento atualizado, para previdência privada e 

similares, quando houver esse tipo de rendimento. 
• Para extrato do INSS retirar no site: https://meu.inss.gov.br/#/login - 
fazendo o cadastro de senha individual, estando o extrato disponível em: 
Serviços > Extratos⁄Certidões⁄Declarações >Extrato de benefício; 

Considerar sempre
na renda familiar

bruta mensal o valor
do MR.
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Autônomo 
• Declaração de renda autônoma (modelo disponibilizado pela SED), com 
descrição da atividade e média de valores recebidos nos últimos 12 meses, 
com assinatura reconhecida via gov ou cartório; 

Necessário preencher a
declaração e enviar
cópia da Carteira de

Trabalho

Carteira de trabalho
pode ser física ou digital
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Observar o período da
Declaração SIMEI.

O b s e r v a r  a  c o e r ê n c i a  d a    r e c e i t a
b r u t a   t o t a l   d a       e m p r e s a   c o m   o

v a l o r            c o n s t a n t e    n a
D e c l a r a ç ã o   d e    R e n d a .

MEI
• Declaração de renda autônoma (modelo disponibilizado pela SED), indicando
atividade realizada assinada digitalmente, com média mensal de rendimentos
dos últimos 12 meses; 
• Certificado de Microempreendedor Individual (CCMEI), vigente; e
• Declaração Anual do SIMEI, do último exercício. 

Estagiário 

• Termo de Compromisso de Estágio (TCE); 
• Comprovante de pagamento dos últimos 3 meses;
• Extrato de cartão alimentação ou Declaração da
empresa, quando o benefício não constar na folha
de pagamento. Na ausência de ambos, apresentar
declaração de renda (modelo disponibilizado pela
SED). 
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O Percentual de quotas dos
sócios e o valor que irá compor

o partimônio.

Observar se os dados da
empresa estão de acordo

com o Contrato Social, bem
como os dados dos

sócios/proprietários.

 
Sócio ou proprietário de empresa 

• Contrato social consolidado, com última alteração registrada; 
• Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e Balancete de Verificação, 
do último exercício; 

• DEFIS (para empresas do Simples Nacional) ou DECORE (para regimes de 
lucro presumido ou real), contendo o valor do pró-labore e da retirada de 
lucros dos últimos 12 meses. e 

Contrato Social 

Considerar como Renda os
Rendimentos Isentos e tributáveis

pagos ao sócio da empresa e dividir
por 12 meses. Este dado também

estará no Imposto de Renda e poderá
ser utilizado para conferência. Não

duplicar cálculo.
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Considerar como Renda os
Rendimentos de Pró-Labore e

Distibruição de Lucros, divididos
por 12 meses. Verificar

coerência com o Imposto de
Renda de Pessoa Física. 

Verificar se o DECORE possui o
período de apuração dos

últimos 12 meses e se consta
prólabore e distribuição de

lucros

• Para empresa com CNPJ ativo, porém, sem movimentação: Contrato Social 
+ DRE (recente) + Balancete de Verificação (recente) que comprovem 
ausência de movimentação; Declaração da contabilidade informando que 
não houve faturamento no último exercício. 

DECORE 

Este documento é utilizado
apenas para identificar a

movimentação da empresa,
se possui lucros ou prejuízos

acumulados e confrontar
com os demais documentos.

Conferir a assinatura do
contador
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Conferir se a data da DRE está do
último ano

Este documento é utilizado
apenas para identificar a

movimentação da empresa, se
possui lucros ou prejuízos

acumulados e confrontar com os
demais documentos.

Conferir a assinatura do sócio
administrador e contador.

• Declaração de Escrituração Contábil
(modelo disponibilizado pela SED), 

assinada pelo contador e sócio
 administrador da empresa. 

DRE - Demonstração do Resultado do Exercício

Declaração de Escrituração Contábil
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Pensão alimentícia 
• Sentença judicial e Declaração de Renda (modelo disponibilizado pela 

SED) que estabeleça o valor da pensão assinada digitalmente; 
• No caso de não haver sentença judicial, Declaração de Renda (modelo 
disponibilizado pela SED) que estabeleça o valor da pensão, assinada 
digitalmente. 

Auxílio de terceiros / renda agregada 
• Declaração de auxílio de terceiros ou de renda agregada (modelo 
disponibilizado pela SED), informando a origem dos recursos e a média 
mensal recebida dos últimos 12 meses, assinada digitalmente. 
• Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF (último exercício), 
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• Informe de rendimentos bancários ou
extratos de aplicações financeiras, 
referentes aos últimos 12 meses e
Declaração de Renda (modelo 
disponibilizado pela SED), informando o
valor mensal de rendimentos. 

Renda de aluguel 

• Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física
- IRPF (último exercício); 
• Contrato de locação ou arrendamento vigente,
com valor de rendimento discriminado; 

Rendimentos de Aplicações
Financeiras e Poupança 

• Comprovante de recebimento do aluguel
ou arrendamento, referente ao último mês; 
• Declaração de renda (modelo
disponibilizado pela SED) assinada digitalmente. 
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Sem renda/Desempregado 
• Declaração de ausência de atividade remunerada (modelo disponibilizado 

pela SED), assinada digitalmente; 
Carteira de trabalho; 

• • E para quem perdeu vínculo empregatício nos últimos 2 anos: Enviar 
Extrato do CNIS (site/app Meu INSS). 

Atividade rural 
• Declaração de Imposto de Renda (último exercício), quando houver; 
• Declaração de movimento econômico de agricultura emitida pela 

Prefeitura, ou 
Declaração de sindicato, cooperativa ou colônia de pescadores, 
informando a renda média mensal dos últimos 12 meses; 

• 

• Declaração de renda rural (modelo disponibilizado pela SED) assinado 
digitalmente, quando não houver outros documentos formais. 
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 obrigatório para todos os membros do grupo familiar
com mais de 16 anos (mesmo se desempregado). 

Como emitir o Extrato do CNIS: 
1. Acesse o site https://meu.inss.gov.br ou o app MEU INSS. 2. Faça login com sua
conta gov.br. 3. No menu, clique em “Extrato do CNIS”. 4. Na tela com as
informações, clique em “Baixar PDF”. 5. Selecione a opção “Vínculos,
Contribuições e Remunerações”. 6. Clique em “Continuar” e aguarde o download
do documento. 

Ainda não tem conta? 
Clique em “Crie sua conta” e siga os passos. Você pode acessar pelo site ou baixar
oapp no celular. 

13. Cadastro CNIS Previdência Social 

14. Laudo médico Deficiência - PCD 
Laudo médico ouatestado médico com CID e Registro no respectivo Conselho
Profissional, emitido por profissional habilitado e assinatura digital válida (válido apenas
para o acadêmico, se possuir laudo). 

15. Contrato de Prestação de Serviços Educacionais de 2026/2 
*obrigatório 

É o documento de contrato de matrícula, que também estará disponível no Portal
educacional: acessa o *Portal educacional - relatórios- Contrato confirmação online*.
Pode solicitá-lo também através do whatsapp https://wa.me/554935616201, seleciona a
opção 3 - Solicitação de Boleto e Documentos > 6 - Contrato Matrícula/Rematrícula on-line. 

Inserir documento 
completo
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16. Comprovante de Tipo de Moradia *obrigatório 

 Conta de consumo recente
(último mês) - energia, água,
telefone ou gás; 

Documentos conforme o tipo de moradia: 

• Imóvel alugado: 
- Contrato de locação vigente + comprovante de pagamento; ou -
Declaração de Aluguel (modelo SED); 

• Imóvel cedido: 
- Declaração de moradia cedida (modelo SED) assinada pelo cedente; 

➢

-Comprovante de endereço e de propriedade do cedente; 

Proprietário do imóvel deverá
assinar a declaração 

com assinatura via gov.br ou
reconhecida em cartório

Nos casos de imóvel alugado ou cedido
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 • Imóvel financiado: 
-Contrato de financiamento; 
-Extrato atualizado do financiamento. 

Incluir o documento completo, com
todas as páginas do contrato e do

extrato atualizado

Incluir o documento
completo

No caso de BEM IMÓVEL
financiado inserir apenas o

valor já pago do
financiamento no CADASTRO

DA UG.
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-Sentença judicial; ou 
-Ata notarial de posse (termo de posse); ou 
-Averbação no registro de imóveis comprovando a condição de posse ou 
usucapião; 
-Comprovante da abertura do inventário (judicial ou extrajudicial); 
-Documento que comprove o vínculo familiar com o proprietário falecido; 
-Comprovante de endereço do estudante; e 
-Comprovantes de propriedade do imóvel. 

• Imóvel próprio quitado: 
-Escritura pública ou contrato de compra e venda; 
-IPTU do último exercício ou matrícula do imóvel; 
-DITR (se imóvel rural). 

Posse, usucapião ou inventário: 

Necessário aparecer o valor
venal do imóvel
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No caso de BEM IMÓVEL
financiado DEVERÁ inserir
apenas o valor já pago do

financiamento.

No caso de BENS MÓVEIS
(carros, motos, caminhão,
etc) DEVERÁ inserir o valor

conforme tabela FIPE.

As pessoas do grupo familiar
que NÃO possuem BENS
IMÓVEIS deverão emitir

CERTIDÃO NEGATIVA DE
BENS no Cartório de Registro

de Imóveis

 

Documentos necessários para comprovar o patrimônio do grupo familiar: 

Declaração de Patrimônio ou Ausência de Patrimônio INDIVIDUAL (modelo disponibilizado
pela SED): obrigatória para todos os integrantes, de todas as idades, que possuam ou não bens
ou direitos em seu nome, com assinatura digital válida.  A Declaração individual para
membros do grupo familiar menores de 18 anos deve ser assinada pelo responsável legal. 

17.Certidão de Bens Móveis e Imóveis *obrigatório
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Bens não declarados no IRPF: 

Os valores declarados aqui
deverão constar no cadastro
da UG no valor total de bens

do grupo familiar



• Veículos automotores: 
- Certidão de propriedade do veículo, emitida no portal do Detran/SC; e
- Consulta da Tabela FIPE, referente ao mês de inscrição; ou
- Nota fiscal de compra ou contrato de compra e venda, quando disponíveis. 

No caso de constar na certidão um veículo que não está mais em posse do grupo familiar, DEVERÁ regularizar a
situação no DETRAN, caso não seja possível, DEVERÁ ser comprovada a venda deste, através de contrato de compra e

venda ou comunicação de venda, caso não tenha como comprovar, DEVERÁ inserir o valor do veículo nos bens
patrimoniais (cadastro da UG e declaração de bens patrimoniais assinada) .
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https://veiculos.fipe.org.br/ 

Bens declarados no IRPF: 
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) completa, com recibo de
entrega do último exercício. 

https://servicos.detran.sc.gov.br/ 

https://veiculos.fipe.org.br/
https://veiculos.fipe.org.br/
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• Bens imóveis urbanos: 

- Carnê de IPTU do último exercício ou certidão de valor venal emitida pela prefeitura; 

- Contrato de compra e venda ou escritura pública do imóvel ou; 

- Contrato de financiamento, quando o imóvel não estiver quitado, acompanhado de

extrato do financiamento atualizado, contendo parcelas pagas e saldo devedor. Anexar

documentos comprobatórios, conforme situação de cada imóvel do Grupo Familiar. 

• Bens imóveis rurais: 

- Imposto Territorial Rural (ITR) do último exercício ou; 
- Declaração de valor do imóvel emitida pela prefeitura ou, na ausência, Declaração de
Patrimônio ou Ausência de Patrimônio (modelo disponibilizado pela SED) com valor estimado de
mercado. Embarcações, máquinas e equipamentos: 
- Nota fiscal de compra ou contrato de compra e venda; 
- Na ausência de documentos formais, Declaração de Patrimônio (modelo disponibilizado pela
SED) com valor de mercado atualizado e identificação do bem. 
* Consideram-se máquinas e equipamentos bens utilizados em atividades produtivas, tais como
tratores, colheitadeiras, semeadoras, pulverizadores, máquinas industriais ou similares. 

• Aplicações financeiras, investimentos e saldos bancários: 

- Informes anuais de rendimentos financeiros (último exercício); - Extratos bancários e de
aplicações dos últimos 12 meses, emitidos por instituições financeiras ou corretoras; 
 
-Quando não houver movimentação relevante, Declaração de Patrimônio (modelo disponibilizado
pela SED) informando saldos e aplicações existentes. 
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Dica final: organize seus documentos com antecedência e, se tiver dúvidas,
procure o Setor de Bolsas e Benefícios da Uniarp ou envie mensagem através do
link: https://wa.me/5549999669755 

 Preencha seu cadastro com atenção e seriedade. 

A Comissão pode solicitar documentos adicionais a qualquer momento para: 
a) Esclarecimento de dúvidas sobre a composição do grupo familiar ou da renda; 
b) Apuração de denúncias ou inconsistências; 
c) Confirmação de informações divergentes apresentadas no sistema. 

Ser considerado “apto” não garante o benefício — ele depende do índice 
de carência (IC), do orçamento disponível e disponibilidade de vagas do curso. 

Prazos são decisivos. 

Ao se inscrever, você declara estar ciente de todas as condições. 

 
TODAS AS DECLARAÇÕES UTILIZADAS PRECISAM SER ASSINADAS.

As assinaturas devem ser digitais via gov.br ou reconhecidas em
cartório. 

Fique Atento! 
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	INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA UNIVERSIDADE GRATUITA SEMESTRE 2026/2
	Guia Prático para sua Inscrição
	Quem pode participar?
	Atenção: A aptidão no processo seletivo não assegura a vaga no curso
	pretendido, especialmente nos casos de candidatos não matriculados.
	Etapas da Inscrição
	Atenção: Todas as inscrições serão realizadas pelo gov.br.
	Certifique-se de ter acesso à plataforma.
	2.

	documentos realizadas pela Comissão de Análise.
	Atenção: Acompanhe no e-mail a notificação para as correções dos

	Documentos obrigatórios
	Todos os documentos devem estar legíveis, atualizados, em formato digital e com  assinatura eletrônica válida, quando aplicável.
	1. Cadastro Universidade Gratuita *obrigatório
	Documento em formato PDF, que será gerado após a inscrição realizada no sistema do governo. Deverá ser anexado no site da Uniarp (link acima) junto com toda a documentação solicitada (mais instruções abaixo).


	1.1. Como calcular a renda bruta familiar
	PASSO A PASSO PARA CALCULAR
	PASSO 1 – Liste todas as pessoas da família. Exemplo: Pai, mãe, você. PASSO 2 – Anote a renda bruta de cada pessoa. Exemplo: Pai - R$ 2.500,00, mãe - R$ 1.500,00, você - R$ 1.000,00. PASSO 3 – Some todas as rendas: Cálculo: 2.500 + 1.500 + 1.000 = R$ 5.000,00
	RESULTADO FINAL Sua RENDA BRUTA FAMILIAR TOTAL é: R$ 5.000,00 📌 O sistema do Programa Universidade Gratuita fará automaticamente o cálculo por pessoa (per capita).
	⚠️ DICAS IMPORTANTES 🔸 Nunca desconte valores (INSS, imposto de renda, etc.); 🔸 Inclua todas as fontes de renda, mesmo informais; 🔸 Se a renda variar, utilize a média dos últimos 06 meses; 🔸 Declare as informações com total veracidade.

	1.2. Como calcular a renda mensal bruta proveniente de atividade rural
	1. Obtenha uma declaração do movimento econômico da atividade rural (agricultura, pecuária etc.) referente aos últimos 12 meses. Esse documento deve ser emitido pela prefeitura ou pela Fazenda Estadual.
	2. Calcule a Renda Mensal bruta (RM) pela fórmula:  RM= Total do movimento econômico nos últimos 12 meses × 20% / 12 meses  Exemplo: se você teve R$ 60.000 no ano, então RM = (60.000 × 0,20) ÷ 12 = R$ 1.000 por mês.
	3. Anexe os comprovantes necessários (ITR, contrato de arrendamento, cadastro de animais se houver pecuária) junto à declaração da prefeitura/FAZENDA e preencha no sistema UG.
	4. Esse valor será somado à renda de outros membros da família para calcular se a renda bruta familiar é de até 4 salários mínimos.

	2. Documentos de Identificação do grupo familiar (inclusive do
	estudante) *obrigatório
	Segue modelo de identificação
	Modelo  Certidão de Nascimento
	Modelo  Certidão de Casamento.


	3. Certidão de nascimento *obrigatório
	4.Comprovação de Residência dos últimos 5 anos em SC/  Naturalidade *obrigatório
	5. Histórico Escolar - Somente do acadêmico *obrigatório
	Histórico Escolar   do ensino médio completo
	Histórico Escolar   do EJA

	6. Declaração de recebimento de bolsa
	7. Diploma de Curso Superior
	8. Declaração de Não Utilização de Recursos Públicos em Outra
	Graduação *obrigatório
	Modelo da Declaração
	Atenção:
	Modelos de declaração exigidos para inscrição na Bolsa:


	9. Comprovante de matrícula de 2026/2
	10.Declaração do Imposto deRenda  *obrigatório
	Declaração do Imposto de Renda
	RECIBO DE ENTREGA
	Conferir o Exercício e Ano Calendário que deve ser de 2026/2025

	EXERCÍCIO 2026
	CALENDÁRIO 2025
	restituicao.receita.fazenda.gov.br


	11.Declaração do Imposto de  Renda Pessoa Jurídica
	Caso algum membro do grupo familiar responda como pessoa jurídica, deve anexar declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) mais recente.

	12. Comprovante da Renda Familiar ou Desemprego
	*obrigatório
	Assalariado ou Jovem aprendiz
	• 3 últimas folhas de pagamento para renda fixa ou, dos últimos 6 meses
	para renda variável (ex.: inclui horas extras, gratificações, etc);
	Carteira de trabalho digital ou contrato de trabalho, para casos de  admitidos há 90 dias ou menos;
	• Extrato de cartão alimentação ou Declaração da empresa, quando o  benefício não constar na folha de pagamento. Na ausência de ambos,  apresentar declaração de renda (modelo disponibilizado pela SED).
	Observar se a folha  está atualizada.



	Aposentado/Pensionista
	Observar se o mês da competência está atualizado.
	Considerar sempre na renda familiar bruta mensal o valor do MR.

	Autônomo
	• Declaração de renda autônoma (modelo disponibilizado pela SED), com  descrição da atividade e média de valores recebidos nos últimos 12 meses,  com assinatura reconhecida via gov ou cartório;
	Carteira de trabalho pode ser física ou digital

	MEI
	Observar o período da Declaração SIMEI.
	O b s e r v a r  a  c o e r ê n c i a  d a    r e c e i t a   b r u t a   t o t a l   d a       e m p r e s a   c o m   o   v a l o r            c o n s t a n t e    n a                                           D e c l a r a ç ã o   d e    R e n d a .
	Estagiário

	Sócio ou proprietário de empresa
	• Contrato social consolidado, com última alteração registrada;  • Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e Balancete de Verificação,
	do último exercício;
	Contrato Social
	O Percentual de quotas dos sócios e o valor que irá compor o partimônio.
	• DEFIS (para empresas do Simples Nacional) ou DECORE (para regimes de  lucro presumido ou real), contendo o valor do pró-labore e da retirada de  lucros dos últimos 12 meses. e
	Observar se os dados da empresa estão de acordo com o Contrato Social, bem como os dados dos sócios/proprietários.



	DECORE
	Verificar se o DECORE possui o período de apuração dos últimos 12 meses e se consta prólabore e distribuição de lucros
	• Para empresa com CNPJ ativo, porém, sem movimentação: Contrato Social  + DRE (recente) + Balancete de Verificação (recente) que comprovem  ausência de movimentação; Declaração da contabilidade informando que  não houve faturamento no último exercício.
	Este documento é utilizado apenas para identificar a movimentação da empresa, se possui lucros ou prejuízos acumulados e confrontar com os demais documentos.

	Conferir a assinatura do contador

	DRE - Demonstração do Resultado do Exercício
	Conferir se a data da DRE está do último ano
	Conferir a assinatura do sócio administrador e contador.

	Declaração de Escrituração Contábil
	• Declaração de Escrituração Contábil (modelo disponibilizado pela SED),
	assinada pelo contador e sócio
	administrador da empresa.

	Pensão alimentícia
	Auxílio de terceiros / renda agregada
	• Declaração de auxílio de terceiros ou de renda agregada (modelo  disponibilizado pela SED), informando a origem dos recursos e a média  mensal recebida dos últimos 12 meses, assinada digitalmente.
	• Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF (último exercício),
	Rendimentos de Aplicações Financeiras e Poupança
	Renda de aluguel
	Atividade rural
	Sem renda/Desempregado
	13. Cadastro CNIS Previdência Social
	obrigatório para todos os membros do grupo familiar com mais de 16 anos (mesmo se desempregado).
	Como emitir o Extrato do CNIS:
	1. Acesse o site https://meu.inss.gov.br ou o app MEU INSS. 2. Faça login com sua conta gov.br. 3. No menu, clique em “Extrato do CNIS”. 4. Na tela com as informações, clique em “Baixar PDF”. 5. Selecione a opção “Vínculos, Contribuições e Remunerações”. 6. Clique em “Continuar” e aguarde o download do documento.
	Ainda não tem conta?
	Clique em “Crie sua conta” e siga os passos. Você pode acessar pelo site ou baixar oapp no celular.


	14. Laudo médico Deficiência - PCD
	Laudo médico ouatestado médico com CID e Registro no respectivo Conselho Profissional, emitido por profissional habilitado e assinatura digital válida (válido apenas para o acadêmico, se possuir laudo).

	15. Contrato de Prestação de Serviços Educacionais de 2026/2
	*obrigatório
	É o documento de contrato de matrícula, que também estará disponível no Portal educacional: acessa o *Portal educacional - relatórios- Contrato confirmação online*. Pode solicitá-lo também através do whatsapp https://wa.me/554935616201, seleciona a opção 3 - Solicitação de Boleto e Documentos > 6 - Contrato Matrícula/Rematrícula on-line.


	16. Comprovante de Tipo de Moradia *obrigatório
	Conta de consumo recente (último mês) - energia, água, telefone ou gás;
	Documentos conforme o tipo de moradia:
	• Imóvel alugado:
	- Contrato de locação vigente + comprovante de pagamento; ou - Declaração de Aluguel (modelo SED);

	• Imóvel cedido:
	- Declaração de moradia cedida (modelo SED) assinada pelo cedente;
	-Comprovante de endereço e de propriedade do cedente;
	Proprietário do imóvel deverá assinar a declaração  com assinatura via gov.br ou reconhecida em cartório



	• Imóvel financiado:
	-Contrato de financiamento;  -Extrato atualizado do financiamento.
	Incluir o documento completo, com todas as páginas do contrato e do extrato atualizado


	• Imóvel próprio quitado:
	-Escritura pública ou contrato de compra e venda;  -IPTU do último exercício ou matrícula do imóvel;  -DITR (se imóvel rural).
	Posse, usucapião ou inventário:
	-Sentença judicial; ou  -Ata notarial de posse (termo de posse); ou  -Averbação no registro de imóveis comprovando a condição de posse ou  usucapião;  -Comprovante da abertura do inventário (judicial ou extrajudicial);  -Documento que comprove o vínculo familiar com o proprietário falecido;  -Comprovante de endereço do estudante; e  -Comprovantes de propriedade do imóvel.


	17.Certidão de Bens Móveis e Imóveis *obrigatório
	Documentos necessários para comprovar o patrimônio do grupo familiar:
	Bens não declarados no IRPF:
	Declaração de Patrimônio ou Ausência de Patrimônio INDIVIDUAL (modelo disponibilizado pela SED): obrigatória para todos os integrantes, de todas as idades, que possuam ou não bens ou direitos em seu nome, com assinatura digital válida.  A Declaração individual para membros do grupo familiar menores de 18 anos deve ser assinada pelo responsável legal.
	No caso de BENS MÓVEIS (carros, motos, caminhão, etc) DEVERÁ inserir o valor conforme tabela FIPE.
	Os valores declarados aqui deverão constar no cadastro da UG no valor total de bens do grupo familiar


	Bens declarados no IRPF:
	- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) completa, com recibo de entrega do último exercício.

	• Veículos automotores:
	- Certidão de propriedade do veículo, emitida no portal do Detran/SC; e - Consulta da Tabela FIPE, referente ao mês de inscrição; ou - Nota fiscal de compra ou contrato de compra e venda, quando disponíveis.


	https://servicos.detran.sc.gov.br/
	https://veiculos.fipe.org.br/
	• Bens imóveis urbanos:
	• Bens imóveis rurais:
	• Aplicações financeiras, investimentos e saldos bancários:
	Fique Atento!
	Preencha seu cadastro com atenção e seriedade.
	Prazos são decisivos.
	TODAS AS DECLARAÇÕES UTILIZADAS PRECISAM SER ASSINADAS. As assinaturas devem ser digitais via gov.br ou reconhecidas em cartório.


